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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XV – BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022, Nº 195  

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

PRESIDÊNCIA 
 

Chefe de Gabinete: Adriano da Silva Ribeiro 
21/10/2022 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

 
Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 

 
PORTARIA Nº 5.837/PR/2022 

 
Dá nome ao novo Salão do Júri do Fórum da Comarca de Abaeté. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º 
do art. 10 da Resolução da Corte Superior nº 645, de 24 de junho de 2010, 
 
CONSIDERANDO o que ficou decidido no Processo da Comissão de Recepção de Autoridades, Honraria e Memória nº 
1.0000.22.078850-9/000 (Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0161670-44.2022.8.13.0000), 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O novo Salão do Júri do Fórum da Comarca de Abaeté terá a denominação de "Dr. Ariosvaldo de Campos Pires". 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 21 de outubro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.838/PR/2022 
 
Dispensa juíza leiga de suas funções em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.748, de 17 de agosto de 2022, que "o juiz leigo poderá ser dispensado por 
ato do Presidente do Tribunal de Justiça, a pedido e a qualquer momento, nos termos do art. 8º da Resolução do Órgão 
Especial nº 792, de 2015"; 
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CONSIDERANDO que o art. 94 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, que institui o 
Código de Normas do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais, estabelece que “a dispensa do juiz leigo de 
suas funções, antes de findo o prazo de sua designação, será realizada por ato do Presidente do Tribunal de Justiça”; 
 
CONSIDERANDO que a juíza leiga Naiara José da Silva, aprovada em processo seletivo e devidamente designada, 
manifestou expressa desistência da referida função; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0775991-46.2022.8.13.0352, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica dispensada, a pedido, a partir de 21 de outubro de 2022, a juíza leiga Naiara José da Silva de suas funções junto 
ao Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional do Juizado Especial da Comarca de Januária. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2022. 
 
Belo Horizonte, 21 de outubro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.839/PR/2022 
 
Designa comissões para tratarem de temas específicos relacionados aos trabalhos do Comitê Multinível, Multissetorial e 
Interinstitucional para a promoção de políticas públicas judiciais de atenção às pessoas em situação de rua e suas 
interseccionalidades - “Comitê Pop Rua/Jus”. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 425, de 8 de outubro de 2021, que 
“Institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas 
interseccionalidades”; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 18 a 21 da Resolução do Órgão Especial nº 999, de 2 de maio de 2022, que “Dispõe 
sobre a organização e o funcionamento da Rede de Voluntariado do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais”; 
 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 055/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, o 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e o Serviço Voluntário de Assistência Social ACT 055/2020; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.370, de 20 de julho de 2022, que “Institui o Comitê Multinível, 
Multissetorial e Interinstitucional para a promoção de políticas públicas judiciais de atenção às pessoas em situação de rua e 
suas interseccionalidades” - “Comitê Pop Rua/Jus”, notadamente o art. 11; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 5.712, de 29 de julho de 2022, que “Designa os integrantes do Comitê 
Pop Rua/Jus”; 
 
CONSIDERANDO o que restou deliberado nas reuniões do “Comitê Pop Rua/Jus” realizadas em 17 de agosto, 15 e 28 de 
setembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0739288-08.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1ª Fica designada comissão para apresentar proposta de acesso e facilitação documental, com a seguinte composição: 
 
I - integrantes do Comitê Pop Rua/Jus: 
 
a) Leila Xavier de Farias Rocha, do Sindicato dos Oficiais de Registro Civil de Minas Gerais; 
 
b) Letícia Godinho, da Associação Mineira de Municípios - AMM; 
 
II - convidados: 
 
a) João Victor Silveira Rezende, Diretor-Executivo da Diretoria de Planejamento Orçamentário e Qualidade na Gestão 
Institucional do Tribunal de Justiça de Minas Gerais - TJMG; 
 
b) Giovana Álvares de Moura, Assessora Jurídica da Assessoria Técnica e Jurídica ao Planejamento e à Gestão Institucional 
do TJMG. 
 


